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REMESSA  NECESSÁRIA.  GRATIFICAÇÃO
CONCEDIDA  EM  MANDADO  DE  SEGURANÇA.
AÇÃO  ORDINÁRIA  DE  COBRANÇA.
PRESCRIÇÃO.  TERMO  A  QUO.  TRÂNSITO  EM
JULGADO. DATA DE INÍCIO DO BENEFÍCIO DA
CITAÇÃO. DESPROVIMENTO  DA  REMESSA
NECESSÁRIA.

- O rito mandamental impossibilita o pagamento
de parcelas vencidas, na medida em que a Ação
não  é  substitutiva  de  Ação  de  Cobrança,  nem
produz efeitos patrimoniais pretéritos (Súmulas 269
e 271, STF).

- Por outro lado, nada impede que o direito seja
pleiteado  via  Ação  Mandamental  e  as  diferenças
decorrentes em posterior Ação de Cobrança, como
foi feito. 

    Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados:

ACORDA a Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça da
Paraíba, por unanimidade,  DESPROVER A  REMESSA NECESSÁRIA,  nos
termos do voto do Relator e da certidão de julgamento de fl. 91.

  RELATÓRIORELATÓRIO

Trata-se de Remessa Necessária  na Sentença de fls. 77/79

que julgou procedente o pedido formulado na inicial  para em consequência
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ordenar o pagamento dos valores pretéritos, decorrentes da implantação da

gratificação  de  representação,  referentes  ao  quinquênio  anterior  à  data  do

ajuizamento da presente Ação.

Não houve Recurso Voluntário (fl. 79-v)

Instada a se pronunciar, a Procuradoria de Justiça, em parecer

(fls. 85/88), opinou pelo Provimento Parcial da Remessa Necessária, apenas

para determinar que sobre a condenação haverá a incidência dos índices de

correção  monetária  e  juros  da  caderneta  de  poupança  até  25/03/2015,

incidindo, após tal data, o índice de correção pelo IPCA-E e os juros de mora

de 0,5% ao mês. 

É o relatório. 

VOTO

Compulsando os autos,  verifica-se que as provas acostadas

aos autos são suficientes para demonstrar o alegado. 

O Autor teve seu direito reconhecido, direito a implantação de

gratificação  de  representação  prevista  na  Lei  nº  8.673/08,  por  decisão  do

Tribunal  de  Justiça  da  Paraíba  no  Mandado  de  Segurança  nº

999.2010.815.686-8/001.

A  questão  foi  bem enfrentada  pelo  magistrado,  motivo  pelo

qual  acolho  suas  ponderações  como  razão  de  decidir,  até  para  evitar

tautologia, exaradas nos seguintes termos: 

Com efeito,  do exame dos documentos lançados aos autos,

infere-se que o Autor logrou êxito em Ação Mandamental acima enumerada. 

Pois bem, o rito  mandamental  impossibilita  o  pagamento de

parcelas vencidas, na medida em que a Ação não é substitutiva de Ação de
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Cobrança,  nem produz  efeitos  patrimoniais  pretéritos  (Súmulas  269  e  271,

STF).

Por outro lado, nada impede que o direito seja pleiteado via

Ação  Mandamental  e  as  diferenças  decorrentes  em  posterior  Ação  de

Cobrança, como foi feito. 

O Autor possui o direito ao pagamento dos valores atrasados,

na  forma  da  sentença  transitada  em  julgado  que  reconheceu  o  direito  ao

benefício, e portanto, desde a citação efetivada naqueles autos de Mandado de

Segurança, até a data da implantação do benefício, respeitada a prescrição

quinquenal. 

Em  face  de  tais  razões,  DESPROVEJO a  Remessa

Necessária, mantendo integralmente a Sentença primeva.

É o voto.

Presidiu a sessão o Excelentíssimo Desembargador Leandro
dos  Santos.  Participaram do  julgamento,  além do  Relator,  Excelentíssimo
Desembargador Leandro dos Santos, os Excelentíssimos Desembargadores
Maria de Fátima Moraes Bezerra Cavalcanti e José Ricardo Porto.

Presente à sessão o douto representante do Ministério Público,
Dr. Herbert Douglas Targino, Procurador de Justiça.

Sala de Sessões da Primeira Câmara Cível, “Desembargador
Mário Moacyr Porto” do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em
João Pessoa, 15 de setembro de 2016.

Desembargador LEANDRO DOS SANTOS
   Relator
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